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ERRATA 01 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE COLETIVA  

 

EDITAL SELEÇÃO DE BOLSISTAS - CAPES, CNPq e FAPESB  

MESTRADO e DOUTORADO – 2023 

 

A Coordenação do Programa de Pós-graduação em Saúde Coletiva (PPGSC)  da Universidade Estadual de 

Feira de Santana, no uso de suas atribuições, torna público que o item I - DAS INSCRIÇÕES, do Edital para 

a Seleção de Bolsistas do PPGSC-2023, sofreu alterações, a saber: 

 

Onde se lê:  

 
I - DAS INSCRIÇÕES 

 
 Poderão se inscrever no processo de seleção de bolsistas, para o programa de Pós- Graduação em Saúde 

Coletiva – Mestrado e Doutorado, da Universidade Estadual de Feira de Santana, os/as candidatos/as 

aprovados/as, que atendam aos critérios das agências de fomento: CNPq,  CAPES

 (https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/bolsas/bolsas-no-

pais/programa-de-demanda-social-ds) e FAPESB (https://www.fapesb.ba.gov.br/mestrado-academico/); 

 As inscrições serão realizadas por meio digital, mediante envio da documentação solicitada, via

 preenchimento de formulário online           (https://abrir.link/0Kri9) disponível no 

site do PPGSC (www.ppgsc.uefs.br ), do dia 16 de fevereiro a 26 de fevereiro 2023 até às 23h59min; 

 

Leia -se:  

 

I - DAS INSCRIÇÕES 

 
 Poderão se inscrever no processo de seleção de bolsistas, para o programa de Pós- Graduação em Saúde 

Coletiva – Mestrado e Doutorado, da Universidade Estadual de Feira de Santana, os/as candidatos/as 

aprovados/as, que atendam aos critérios das agências de fomento: CNPq,  CAPES

 (https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/bolsas/bolsas-no-

pais/programa-de-demanda-social-ds) e FAPESB (https://www.fapesb.ba.gov.br/mestrado-academico/); 

 

• As inscrições serão realizadas por meio digital, mediante envio da documentação solicitada, via

 preenchimento do formulário online  

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfpZHLMe2Mh1_O-

GMGiLDlNMWLNGkmg7zcLj395pRxlI9C5-w/viewform?usp=pp_url            disponível no site do PPGSC 

(www.ppgsc.uefs.br ), do dia 16 de fevereiro a 26 de fevereiro 2023 até às 23h59min; 

 

Feira de Santana, 22 de fevereiro de 2023 

 
Evanilda Souza de Santana Carvalho 

Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Saúde Coletiva 
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